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Documentação de Habilitação
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021 -CPL/PMC
Prefeitura Municipal de Carolina
Data: 03.09.2021
Hora: 08h30min
SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LAECYO MARCELLO A. MOURA

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da 
separação de bens, natural da cidade de Teresina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento 
de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de 
Teresina - PI, na Quadra Saci, n° 12, Quadra 43, Casa 12, Conj. Saci, Bairro Saci, CEP: 64.020-250, 
inscrito na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22800499474 por despacho 20/03/2015 
e inscrita no CNPJ n° 22.093.636/0001-68, sob nome empresarial LAECYO MARCELLO A. 
MOURA, fazendo uso do que permite o § 3o art. 968 da lei 10.406/2002, com redação alterada pelo 
art. 10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admitiu a sócia AUSENIR LIMA 
DE ARAÚJO MOURA, brasileira, nascida em 11/03/1955, natural de Teresina-PI, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, aposentada, portador da Identidade n° 297.442-SSP-PI, CPF n° 
181.435.393-34, residente e domiciliada na Quadra Saci, n° 12, Quadra 43, Casa 12, Conj. Saci, 
Bairro Saci, CEP: 64.020-250, Teresina-PI, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual 
se obrigam mutuamente todos os sócios.

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade girará sob a Denominação Social SYSLAE SOLUTION 
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome 
fantasia SYSLAE SOLUTION.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A partir desta data a Sociedade altera o endereço de sua sede para 
Avenida Raul Lopes n° 880, Sala 1107-B, Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-250.

CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA cede e transfere 
neste ato, 1 % (Um por cento) de suas quotas de capital social, correspondentes a R$ 30,00 (Trinta 
Reais), divididas em 30 (Trinta) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, para a sócia ora 
admitida AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA.

CLÁUSULA QUARTA - Permanecerá o Capital Social de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido 
em 3.000 (Três mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste 
ato, em moeda corrente do país, ficando assim distribuídas entres os sócios:

SOCIOS: QUOTAS VALOR PERC
LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 2.970 qts R$ 2.970,00 99%
AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA 30 qts R$ 30,00 1%

TOTAL 3.000 qts R$ 3.000,00 100%
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Sendo estas as alterações que deveríam ser feitas na empresa, damos continuidade ao contrato 
social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA SYSLAE SOLUTION COMERCIO E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade gira sob a Denominação Social SYSLAE SOLUTION 
COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, com nome 
fantasia SYSLAE SOLUTION.

CLÁLTSULA SEGUNDA -  A Sociedade tem sua sede na Avenida Raul Lopes n° 880, Sala 1107-B, 
Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-250.

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios.

CLÁUSULA QUARTA -  A Sociedade explorará o ramo de Atividades abaixo:
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, restando 
como atividades secundárias:
6202- 3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; 
8599-6/03 - Treinamento em informática;
6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia -  SCM;
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações;
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
6203- 1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis;
6204- 0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet;
4751- 2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4752- 1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos pai a escritórios.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizadas neste ato, em moeda 
corrente do país, ficando assim distribuídas entres os sócios:

SÓCIOS: QUOTAS VALOR PERC
LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 2.970 qts R$ 2.970,00 99%

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA 30 qts R$ 30,00 1%
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TOTAL 3.000 qts R$ 3.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA -  Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA -  A Sociedade Empresária Limitada iniciará suas atividades na data do 
arquivamento deste Contrato Social e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA NONA -  A Administração da sociedade será exercida pelo sócio LAECYO 
MARCELLO ARAÚJO MOURA, com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos 
Federais, Estaduais, Municipais e terceiros em geral, podendo praticar todos os demais atos 
necessários à consecução do Objeto Social não mencionados anteriormente, assinando todos os 
documentos da Sociedade e assumindo todas as responsabilidades desta, sempre no interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, entretanto, o uso da denominação social 
em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Pelo exercício da administração, os sócios poderão fazer uma retirada 
mensal a título de Pró labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada 
ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será 
efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os lucros ou prejuízos apurados em Balanço Patrimonial, serão 
distribuídos ou suportados entre os sócios de acordo com o percentual no Capital Social de cada um, 
ou proporcionalmente, aos serviços produzidos pelos mesmos; podendo ainda, terem os lucros 
destinados à formação da Reservas de lucros, ou permanecer em Lucros Acumulados para futura 
destinação ou optarem pelo aumento de Capital, ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente os lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros 
quando a distribuição afetar o Capital Social, conforme estabelece o art. 1.059, da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, não 
implicará em dissolução da sociedade que continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) sócio(s) remanecente(s),
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o valor de seu(s) haver(es) será(ão) apurado(s) e liquidado(s) conforme sua(s) quota(s) de capital e 
sua(s) participação(ões) nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento ou interdição, 
mediante levantamento de balanço geral específico para esse fim.

Parágrafo Único: O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma: 
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses; e 
30%(trinta por cento) no prazo de doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 
10.406/2002), aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da 
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com 
observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  O Administrador, acima qualificada, declara, sob as penas da 
lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, nem por decorrência de lei 
especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no art. 1.011,§ Io. Do Código 
Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLÁUSLILA DÉCIMA SEXTA -  Fica eleito o foro da cidade de Teresina-PI para qualquer ação 
fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinamos-o abaixo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Piauí.

Teresina(PI), 10 de Agosto de 2020.

LAECY LO ARAÚJO MOURA
Sócio Administrador

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA
Sócia Quotista
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificam os que o ato da empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

00090546342 LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA

18143539334 AUSENIR UMA DE ARAÚJO MOURA

JUCEPI

CERTIFICO O REGISTRO EM 1 4 /0 9 /2 0 2 0  1 6 :1 0  SOB H° 2220 0 5 3 2 8 4 5 . 
PROTOCOLO: 200388690  DE 1 4 /0 9 /2 0 2 0  1 4 :3 3 .
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 2 0 0 4 2 8 8 0 7 6 . NIRE: 2220 0 5 3 2 8 4 5 .
SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 
SECRE TÁRIA-GERAL 

TERESINA, 1 4 /0 9 /2 0 2 0  
w w w . p i a u i d i g i t a l . p i . g o v .b r

A validade deste documento, se impresso, íica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.piauidigital.pi.gov.br
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SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA
AV. RAUL LOPES N° 880, SALA 1107-B, BAIRRO JÓQUEI 
CEP 64.049-250, TERESINA-PI 
CNPJ 22.093.636/0001-68

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da 
separação de bens, natural da cidade de Teresina-PI, nascido em 13/07/1985, portador do documento 
de identidade n° 2.277.836-SSP-PI e CPF: n° 000.905.463-42, residente e domiciliado na cidade de 
Teresina - PI, na Quadra Saci, n° 12, Quadra 43, Casa 12, Bairro Saci, CEP: 64.020-250 e AUSENIR 
LIMA DE ARAÚJO MOURA, brasileira, aposentada, casada sob o regime da comunhão parcial de 
bens, natural de Teresina-PI, nascida em 11/03/1955, portadora do documento de identidade n° 
297.442-SSP-PI e CPF n° 181.435.393-34, residente e domiciliada na cidade de Teresina-PI, na 
Quadra Saci, n° 12, Quadra 43, Casa 12, Bairro Saci, CEP: 64.020-250, únicos sócios componentes 
da Sociedade Empresária LTDA, sob a Denominação social SYSLAE SOLUTION COMÉRCIO 
E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA com sede na Avenida Raul Lopes 
n° 880, Sala 1107-B, Bairro Jóquei, Teresina-PI, CEP 64.049-250, inscrita no CNPJ sob n ° 
22.093.636/0001-68 e registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí sob o NIRE 22200532845 
por despacho 20/03/2015, resolvem de comum acordo alterar parcialmente o seu Contrato Social da 
seguinte forma.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A partir desta data a Sociedade altera o endereço de sua sede para 
Avenida Poti n°1119. Sala 05, Edifício Levrini Estúdio, Bairro Fátima, CEP 64.049-410, Teresina - 
PI

CLÁUSULA SEGUNDA - E, por estarem justos de comum acordo, ratificamos as demais cláusulas 
do contrato social e alterações posteriores não alterados por este instrumento particular.

Assinamos-o abaixo a presente via, destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Piauí.

ADITIVO N° 01

Teresina(PI), 08 de Abril de 2021.

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA
Sócio Administrador

AUSENIR LIMA DE ARAÚJO MOURA
Sócia Quotista
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificam os que o ato da empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

00090546342

18143539334

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.093.636/0001-68 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

D ATA DE ABERTURA
20/03/2015

NOME EMPRESARIAL
SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SYSLAE SOLUTION

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
61.10- 8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01- 5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.02- 3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.04- 0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada *)
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)
85.99- 6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *)
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
AV POTI

NUMERO
1119

COMPLEMENTO
SALA 05 EDIF LEVRINI ESTÚDIO

CEP
64.049-410

BAIRRO® ISTRITO
FATIMA

MUNICÍPIO
TERESINA

UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LAECYOMARCELLO@GMAIL.COM

TELEFONE 
(86) 9961-2000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

D ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nP 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretana Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4530667

CPF/CNPJ NÚMERO DE REGISTRO
22.093.636/0001-68 791642142

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL
SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

LOCALIZAÇÃO

AVENIDA POTI, 1119 - SALA 05 EDIF LEVRINI ESTÚDIO 
BAIRRO FATIMA 
TERESINA - CEP: 64049-410

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO
620910000 - SUPORTE TÉCNICO. MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
475210000 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONLA E COMUNICACAO 
611080300 - SERVIÇOS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA SMC 
619060100 - PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 

'■ '"NpJlSOlül - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
*20230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

StCíSiMPUS

CÓDIGO DE CONTROLE: 0079164/21-42 
DATA DE ABERTURA 
15/04/2015 

CPF/CNPJ

Emitido cm: 07/05/2021 10:48:29 Código autenticidade: 96D6AD666435DC30 
N° Via: 1



Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 4530667

ifSfMHiS

CÓDIGO DE CONTROLE: 0079164/21-42
CNAE(S) /  DESCRIÇÃO / RISCO
620310001 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
620400000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
631190000 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

773310000 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
859960300 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA
859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
951180001 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

951180002 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

NOTAS

Este cartão è válido somente para a localização e atividade!s) acima descrita!s). O presente deve ser afixado em locai visível e acessível à fiscalização.

Emitido em: 07/05/2021 10:48:29 Código autenticidade: 96D6AD666435DC30 
N° Via: 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
LTDA
CNPJ: 22.093.636/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:25:48 do dia 31/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2021.
Código de controle da certidão: E15D.5C74.0E21.83EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

n
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http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA

jfv

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TR1BUTÃRL4 

n ° 2108022209363600016801

RAZÃO SOCIAL

SYSLAE SOLUTION COM E SERV EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

AVE RIO P O T I1119 SALA 05 ED LEVRINI FATIMA

MUNICÍPIO CEP

^ R E S IN A 64049410

CPF/CNPJ (N°) INSCRIÇÃO ESTADUAL

22.093.636/0001-68 19.667.989-3

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base 11a Portaria GSF n° 106/06. de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/08/2021, ÀS 08:00:55

Chave para Autenticação: 8DB6-508C-BFA5-29A1-7774-2BF3-F189-90A5



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

n°210722093636000168

(Emitida em atenção ao que dispõe a instrução Normativa PGE/PI n° 0I°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.667.989-3___________________________________________________________

O u  CPF "

22.093.636/0001-68

RAZÃO SOCIAL

SYSLAE SOLUTION COM E SERV EM TECNOLOGLÃ DA INFORMACAO LTDA__________________
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico pai a 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 15/07/2021, ÀS 10:22:14

VÁLIDA ATÉ 13/10/2021

E DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE U»p://webas.seíaz.pi.gov.br/certidaonft-web

Chave paia Autenticação: 9C1D-3168-B73A-C50B-D02B-202D-0194-658C



ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO

j f w T : r r ~ ~

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 
CÓDIGO DE CONTROLE: 0097518/21-40

CPF/CNPJ: 22.093.636/0001-68
Contribuinte: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO LTDA
Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 

identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementai- n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de 
Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 09:33:56 h, do dia 09/06/2021 
Validade: 07/09/2021
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http:/Avww. teresina. pi. uov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 07028D5C82F3B81B

N° Via: 10



Voltar Imprimir

CAIXA ECO NÔ M ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição
Razão

22.093 .636 /0001-68

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TEC DA INF LTDA
Social:

Endereço AV RIO POTI 1119 SALA 05 /  FATIMA /  TERESINA /  PI /  64049-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 13/08/2021 a 11/09/2021 

Certificação Núm ero: 2021081301323736092618

Informação obtida em 20/08/2021 09:46:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.093.636/0001-68 
Certidão n°: 25669279/2021 
Expedição: 20/08/2021, às 09:54:04
Validade: 15/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 
22.093.636/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021 -CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 044/2021-PMC

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2021-CPL/PMC

A empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 22.093.636/0001-68, com sede na AV. POTI, N° 1119, SALA 05, EDIFÍCIO LEVRINI 
ESTÚDIO, BAIRRO FATIMA, TERESINA-PIAUÍ CEP: 64049-410, representada por seu Sócio 
Administrador, Laecyo Marcello Araújo Moura, Cl N° 2277836 SSPPI, CPF N° 000.905.463-42, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Não).

Teresina/Piauí, 20 de Agosto de 2021.

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG: 2.277.836 SSP-PI

Endereço: A venida Poti, N °1119, Saia 05, Edifício  Levrfni Estúdio, Fá tim a CEP: 64049 -410  Teresína-P i
Telefone: (86) 9 9 9 6 1 -2 0 0 0 / (86) 99417 -772 6  

E-tnail: adm@sysiae.com.br 
CNPJ: 2 2 .0 9 3 .6 3 6 /0 0 0 1 -6 8

mailto:adm@sysiae.com.br
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
SECRETARIA DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa SYSLAE SOLUTION COMERCIO E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, estabelecida na Avenida Poti, N° 
1119, Sala 5 Edifício Levrini Estúdio, Bairro Fátima, Teresina -  PI, CEP: 64.049-410, inscrita no 
cadastro do CNPJ sob o n° 22.093.636/0001-68, é nossa prestadora de serviços de 
Confecção, impressão e postagem de atuação de notificação. Portal de acesso via site 
da Prefeitura Municipal de Picos, para reimpressão da segunda via de atuação de 
notificação e de penalidade, executando de maneira satisfatória.

•
Atestamos, ainda, que não há nada constando em nossos arquivos que desabone 

comercial e tecnicamente.

Picos (PI), 20 de Agosto de 2021. 

Atenciosamente,

Secretário de Transporte, Tranlrfo I  fôtèlfàltíàde Urbana -  STTRAM
Portaria 025/2021
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Balanço Patrimonial Pág 1 de 1
Empresa: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ: 22.093.636/0001-68 Fortes Contábil

Endereço AVENIDA POTI. Complemento: SL05 ED.LEV ESTÚDIO, N ° 1119, Bairro: FATIMA, Cidade Teresina, Estado PI, CEP 64049410, Telefone (86) 
999612000
NIRE: 22200532845 - Data: 20/03/2015

Conta 31/12/2020

*** Ativo *** 187.027,990
Ativo Circulante 187 027.99D

Disponibilidades 187 027,990
Numerários em Espécie 175 005.36D

Caixa Geral 175 005,36D
Caixa 175.005,36D

Bancos 12 022,63D
Contas Correntes 12.022,63D

Banco do Brasil 12 022.63D
*** Passivo *** 187 027.99C

Passivo Circulante 4 493,12C
Obrigações de Curto Prazo 4 4 9 3 ,1 2 c

^  Obrigações Trabalhistas, Prevídenciárias e Fiscais 
Obrigações Trabalhistas e Prevídenciárias

4.493,12C
130,27C

INSS a Recolher 114.95C
FGTS a Recolher 15.32C

Obrigações Fiscais 4 362,85C
Simples a Recolher 4 362.85C

Patrimônio Líquido 182 534.87C
Capital Realizado 3.000.00C

Capital Social 3 000.00C
Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 3.000,00C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 3.000.00C
Outras Contas 179.534,87C

Outras Contas 179.534,87C
Lucros Acumulados 179.534.87C

Lucros Acumulados 179 534.87C

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2020, estando de acordo com à documentação enviada a Contabilidade, 
somando tanto no Ativo como no Passivo: R$ 187 027,99 (Cento e Oitenta e Sete Mil e Vinte e Sete Reais e Noventa e Nove Centavos)
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas
As informações foram extraídas das folhas n° 21 a 21 do Livro Díáno n° 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Píaui sob n°12105752710, em 07 
'/"* \g os to  de 2021
™ rociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
A sociedade não possui Auditoria Independente

LUZIA RESENDE 
FERREIRA NUNES: 39756335300
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LUZIA RESENDE FERREIRA NUNES 
CONTADORA

CPF.39756335300

Teresina-PI
LAECYO MARCELLO 

ARAÚJO MOURA:
00090546342

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF:000 905 463-42

31 de Dezembro de 2020
ASMraac «g»**M e CO> LAECYO hM«CSLU3 «A jvO  MOURA OOSOSMSJC 
« t  0.8F, 0-0»4ri«*l CW-AC «DUJT» Mu<X» tC. OAMSrOtMMCDOIX. 
OXWXCMí Pf A' C A-tAEE^O M.«RCSj .O AAAJ JO MOLHA 
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - CNPJ:
22 093 636/0001-68
NIRE: 22200532845 - Data: 20/03/2015
Estabelecimentos: Todos Centros de Resultado: Todos

Conta
01/01/2020

a
31/12/2020

(+) Receita Bruta Operacional 346.854,67
Faturamento Prod Merc. e Serviços 346 854,67

Vendas de Serviços 346 854,67
3.01 01 01 01 0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interne 346 854,67

(-) Deduções da Receita 27.079,98
Impostos Faturados 27.079,98

Símple 27 079,98
3.01 01 01.03 0007 Simi 27 079,98

(=) Receita Líquida 319.774,69
(-) Custo Mercad /Setv ./Produtos Vendidos 10 830,94

Custo dos Serviços Prestados 10830,94
3.01 01.03.06 Custo dos Serviços Produzido; 10 830,94

/-v ,  3.01 01 03 06 0003 INSS Previdência Sot 1.378,74
W  3 01 01 03 06 0004 F< 576,99

3.01.01.03 06 0005 Alimentação do Trabalhac 1.662,60
3.01.01 03 06 0007 Ordenados e Sal ar: 6 596,59
3.01 01 03 06 0009 Décimo Terct 616,02

(=) Lucro Bruto 308 943,75
(-) Despesas Operacionais 14615,33

Despesas Administrativas 12.534,00
3.01 01 07 01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 12 534,00
3 01 01.07.01 0001 Pro-Lab 12.534,00

Resultado Financeiro 2.081,33
Despesas Financeiras 2 081,33

3 01 01 09 01 Despesas Financeira 2 081,33
3,01 01.09.01 0006 Juros de Mo 295,07
3.01 01 09.01 0008 Juros, Comiss e Outras Desps Bancária 1 786,26

(=) Res Antes das Participações e Contrib 294 328,42
(=) Res Antes Imp Renda e Contrib Social 294.328,42
(=) Resultado Líquido do Exercício 294 328,42

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo n/data
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas
Asunform ações foram extraídas das folhas n° 22 a 22 do Livro Diário n° 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob n°12105752710, em 07 

Agosto de 2021.
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado 
A sociedade não possui Auditoria Independente.

LUZIA RESENDE 
FERREIRA NUNES: 

39756335300

A M nada<>ttM »f» parcuZlA *&SEVD£ E E S**** VüsES 39756 335303 
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LUZIA RESENDE FERREIRA NUNES 
CONTADORA 

CPF 39756335300

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020 
LAECYO MARCELLO

ARAÚJO MOURA:
00090546342

LAECYO MARCELLO ARAÚJO MOURA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF 000 905 463-42
RG629911-SSP-PI RG2.277.836-SSP-P1
CRC-PI 7629/0-6



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

(

JÚCEPI

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a autenticidade n° 
12105752710 em 07/08/2021, protocolo 210537736. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.piauidigital.pi.gov.br: e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro: 

CNPJ:

Identificação de Empresa

SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA

22200532845

22093636000168

Munícipio: Teresina

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

00090546342
LAECYO MARCELLO ARAÚJO 
MOURA

39756335300
LUZIA RESENDE FERREIRA 
NUNES PI007629/0-6

4r

JUCEPI
k w .h ■ s m n r m  n**r*s *»' r*,.*

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 0 7 / 0 8 /2 0 2 1  0 9 : 2 9 : 3 9  SOB N° 
2 0 2 1 0 5 3 7 7 3 6 .
PROTOCOLO: 2 1 0 5 3 7 7 3 6  DE 0 4 / 0 8 / 2 0 2 1 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 2 1 0 5 7 5 2 7 1 0 . N IR E : 2 2 2 0 0 5 3 2 8 4 5 .
SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA

MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

TERESINA, 0 7 /0 8 /2 0 2 1

A v a l i d a d e  d e s t e  d o c u m e n to ,  s e  i m p r e s s o ,  f i c a  s u j e i t o  à  c o m p ro v a ç ã o  d e  s u a  a u t e n t i c i d a d e  n o s  r e s p e c t i v o s  p o r t a i s .
I n f o r m a n d o  s e u s  r e s p e c t i v o s  c ó d i g o s  d e  v e r i f i c a ç ã o



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1o GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N° 2279722

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC’S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:SYSLAE SOLUTION COMERCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA
CNPJ: 22093636000168, REPRESENTANTE LEGAL: LAECYO MARCELLO ARAÚJO 
MOURA
ENDEREÇO: AV POTI,1119,SALA 05 EDIF LEVRINI ESTÚDIO 
BAIRRO: Fatima, MUNICÍPIO: TERESINA - PI
OBSERVAÇÕES:

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,  
INSOLVÊNCIA CIVIL,  RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO  
EXTRAJUDICIAL;

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão;

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2o Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica;

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 20 de Agosto de 2021 às 10 h 08 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1a Instância". Certidão N° 2279722. Código verificador: 
3EFDB.C4D0C. 19013.B8137
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